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Dispõe sobre a revisão geral e anual determinada no
art.3V, inciso X, da Constituição da República, aos
servidores públicos e agentes políticos integrantes
do Poder Legislativo do Município de Guaraciaba,
la:--- F^--i-lYIiltds rjlerdt5.

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10. Fica determinada a aplicação do percentual de percentual de 5,79a/o

(cinco inteiros e setenta e nove por cento), correspondente ao IPCA - Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, apurado no pei'íodo compreendido entre as competências de

janeiro a dezembro de 2A22, a título de revisão geral e anual das remunerações

dos servidores públicos do Podei- Legislativo do município de Guaraciaba, na forma

do art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Art.20. Fica determinada a aplicação do percentual de percentual de 5,79o/o
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janeiro a dezembro de 2022, a título de revisão geral e anual dos subsídios dos
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do art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Art. 30. A revisão de que trata o artigo anterior produzirá efeitos a paÉir de

10 de Janeii'o de 2023 e será aplicada tendo por base a remuneração viEente na

competência de dezembro de 2022, não incluídas as outras vantagens de ordem

pecuniái'ias atribuídas ao servidor.

Ademar Fernandes
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Art. 40. O Presidente da Câmara determinará a pubiicaçào da nova tabeia de
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30 (trinta) ciias, contados do início da vigência desta lei.

Art, 50. Em razão cio disposto no art. L7, § 60 da Lei Complementar no 101,
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cja citada Lei Complementar e da cjemonstração da origem cios recursos para o seu
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Art. 60. Esta iei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
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Guaraciaba/MG, 24 de Março de 2023

Ademar Fernandes Morerra
Preíeito Muníopd de Guaraciaba
Auíí[ít;stra $o2ü2i
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